
   

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026 - FMS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e 

DECRETO MUNICIPAL Nº 146/2023. 

DADOS DO AVISO 

Campo Belo do Sul, 25 de fevereiro 2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2026 - FMS 

DATA E HORA  LIMITE PARA ENTREGADA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 

Até dia 02/03/2026 às 09:30hs 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE 

DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

licitacao@campobelodosul.sc.gov.br 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO BELO DO SUL/SC, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n 12.121.379/0001-77, situado a Rua Gerônimo Xavier de Oliveira, 

182, Centro, Campo Belo do Sul, SC, torna público para conhecimento dos interessados a realização DIS-

PENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE  nos termos do Art. nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

OBJETO: Aquisição de peças e serviços especializados de assistência técnica preventiva e corretiva em 

cadeiras odontológicas e autoclaves. 

 

ANEXOS: 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II - Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1 As contratações através de dispensa de licitação no Município de Campo Belo do Sul são regidas 

pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

b) Decreto Municipal nº 146/2023 de 19 de dezembro de 2023. 

 

2. OBJETO 

2.1 Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas, regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vi-

gente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita-

ção e responder administrativa ou judicialmente; 
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d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Munici-

pal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas 

nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA. 

4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 

estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-

TA DE PREÇO 

5.1   PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberto 

por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação 

na imprensa oficial e PNCP. 

5.2  A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e- mail, para o 

endereço eletrônico: licitacao@campobelodosul.sc.gov.br, fazendo referência no assunto do e- mail a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026 - FMS. 

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informati-

zado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especi-

ficações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou represen-

tante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por ex-

tenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execu-

ção do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fis-

cais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassi-

ficada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
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7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 

seus anexos serão desclassificados. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES. 

9.1 As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 

são parte integrante independente de transcrição. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o des-

conhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interes-

se público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irre-

tratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Re-

ferência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas im-

plicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabí-

veis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, obser-

vando-se as seguintes disposições: 



   

 

 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

Campo Belo do Sul/SC, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

CÉLIO PEREIRA 

Prefeito Municipal de Campo Belo do Sul 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 - FMS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

O Termo de Referência  encontra-se em anexo ao presente Aviso de Dispensa, podendo ser obtido 

junto ao site www.campobelodosul.sc.gov.br/licitacoes/ e www.gov.br/pncp/pt-br 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 - FMS 

ANEXO II – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz  

- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de  

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Declaração Conjunta, que a licitante: 

1. nos termos do art. 63, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa 

habilitação 

2. não fomos declarados inidôneos ou suspensos para contratar ou licitar com a administração 

pública em qualquer esfera de governo; 



   

 

 

3. não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de Campo Belo do 

Sul/SC, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, agentes políticos 

detentores de mandatos eletivos do poder legislativo, tanto federal como estadual, nos termos do 

Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e Art. 43, Inc. I alínea “a”, inc. II, alínea “a” da 

Constituição do Estado de Santa Catarina; 

4. cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos termos do artigo 63, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021; 

5. nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, 

conforme art. 63 § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

6. não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7. não possui condenação judicial por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

8. seu enquadramento de Receita Bruta, como microempresa/empresas de pequeno porte, que não 

contratou com a Administração Pública acima do limite estabelecido em Lei; 

9. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não empregamos 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. 

- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
Qualificação Econômico-Financeira  

- Devido à simplicidade do objeto, não será exigida qualificação econômico-financeira. 
Qualificação Técnica  

- Devido à simplicidade do objeto, não será exigida qualificação técnica.  
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